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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel S€vero. Centro Administrativo
C.n-.P.J.: 01.61 l.'ú00/0001-0'ú

TEfu}IO DE REFER-E\..CIA

SELEÇÂO PUBLICA
PARA PATROCINIO A FESTIVAIS CULTURAIS

Apresentâção

A Prefeitura Municipal de Bom Lugar. por intermedio da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo, através de seu ordenador de despesas, no uso de suas atribuições legais, toma pública a

abertura do presente edital para premiação de músicos, bandas e artesãos que. em suas trajetórias

artisticas e de práticas culturais indil'iduais e/ou coletivas, teúam prestado relevante

contribuição ao desenvolvimento artístico e cultural da cidade de Bom Lugar, nos termos

estabelecidos neste edital, de forma emergencial. no intuito de aplicar os recursos públicos

advindos da Lei Emergencial Federal n". 14.017, de 29 de j unho de 2020. aÍt.2o, inciso III. da

intitulada Lei Aldir Blanc. Este edital é respaldado pela Lei Federal n" 14.017/2020. pelos

Decretos Federais n" 10.46412020 e 10.489120 e pelo Decreto Municipal n' 030/2021 e nas

exigências estabelecidas neste Edital. respeitando os princípios da transparência, isonomia.

legatidade, moralidade, impessoalidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa.

economicidade, eficiência, gratuidade e acesso à inscrição.

I - Objetivo

l.l Constitui o objetivo desse edital a premiação de iniciativas de produções artísticas. praticado

por individuais e/ou coletivos que teúam prestado relevante contribuição ao desenvolvimento

artístico e cultural da cidade de Bom Lugar, bem como incremento da cadeia produtiva das artes

no município;

a) Promover e fomentar o circuito de festivais existcntes no Município como ambientes
dinamizadores da cena cultural e seus ciclos de criação. produção, circulagão,
formação, difusào e fruição de bens e serviços culturais;

b) Assegurar a proteçãô dos direitos culturais da população durante a situaçào de

emergência em saúde decorrente do Covid-19 (novo coronavírus), tendo em vista que

estes sâo direitos fundamentais e essenciais à qualidade da vida humana. contribuindo
para a inclusão social e o senso de pertencimento, identidade, sensibilidade e empatial

Q Promover o acesso à cultura, de f'orma inovadora. criativa e inclusiva. para amenizar o

impacto advindo das medidas necessárias adotadas para enfrentamento do novo
coronavírus, notadamenle a necessidade de isolamento e distanciamento sociall

d) Valorizar a produção artistica do Município. como forma de garantir o acesso

continuado à vida cultural local. contribuindo para a geração de renda de artistas,

t\s..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, C€ntro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

técnicos e lazedores de cultura em geral. grupos, coletiv

Município de Bom Lugar MA.

1.2. De forma mais específica. o patrocínio concedido a projetos de iniciativa de terceiros tem

como objetivo divulgar atuação. programas e politicas públicas culturais, promover o

interesse público. fonalecer conceito, agregar valor à imagem, incrementar atividade no

setor econômico, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com a

sociedade.

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

l.l. Os proponentes deverão apresentar apenas 01 (uma) proposta para uma das categorias,
que deverão ter seus critérios de elegibilidade devidamente comprovados.

4 - Valores

4.1 Os valores destinados, conforme definido no Plano de Ação Municipal da Lei Federal n'

14.01712020 elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, serão:

N" PROJETOS CULTURAIS QUANT

8

UN I Á R IO
VALOR
TOI'AL

I Artista solo 2.000,00 16.000.00

o

Processo:

Rubnca:

ORGAO 02 Poder Executivo

0217- Secretaria Municipal de Cultura e furismo.

FUNÇÂO PROCRAMÁTICA
L

l3 Cultura

SUBFUNÇÀO 392 Difusão Cultural

PR(Xi RAMA

PROJI, lO ATIVIDAI)t--
I 

z.eee - lei atotr etanc

ELEMENTO DE Dt]SPESA 33.90.3 1.00 Premiações Culturais. Anisticas,Cientificas.

Desponivas e Outras...

SAI,DO DISPONIVEL 100.000.00

2. DOS RECURSOS ORÇAI\IENTÁRIOS E APOIO FINANCEIRO
2.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos da Lei Audir Blanc, no valor
total de R$ 100.000.00 (cem mil reais). referente ao patrocinio a artistas e/ou

bandas/grupos musicais ou outros grupos culturais cuja execução ocorrerá no exercício de

2021 . que correrão à conta da seguinte rubrica orçamentária:

UNIDADE GES I'ORA:

0999 Atividades Sócios-Culturais

I

V"4{ 1 .1 nN
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FONTE DO RECURSO: 0155000000 Transferencia Especial da União.

I
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C.N.P.J.: 01.61 L,100/0001-0,1

Bandas, grupos ou coletivos musicais, formados por 03

ou mais integrantes

37.500.00

4.2 O valor destinado a cada selecionado ficará sujeito à tributação, nos termos da legislação

vigente na data do repasse ao beneficiário.

5 - Justificativa da Chamada Pública:

5.1 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo é o órgão gestor da política cultural no

Municipio, sendo uma de suas ações o apoio ao setor cultural do municipio em toda sua

diversidade cultural e regional. O campo artístico-cultural de Ilom Lugar. a exemplo do que vem

ocorrendo em todo o país, vem sofrendo impactos extremos da crise gerada pela pandemia da

COVID-I9. Dessa crise, surgiu todo um novo contingente de cidadãos sem possibilidade de

ocupação, lenômeno que ocorre inteiramente à revelia dessas pessoas e em Íünção de fàtores

e\ cntuals e externos

Nesse contexto de calamidade pública, artistas, agentes, técnicos e trabalhadores da cultura que

costumavam exercer suas profissões em nosso município, foram, repentinamente, impedidos de

se apresentarem ou executarem seus offcios e saberes. Assim a crise gerada pela pandemia

produziu efeitos extremamente nefastos para o segmento cultural. A classe artística se encontra

numa espécie de limbo, principalmente porque não foram contemplados pelas primeiras medidas

de flexibilização das emergenciais estabelecidas pelos govemos federal, estadual e municipal.

Visando valorizar e fortalecer a diversidade da cultura ouro-pletaÍra. assim como possibilitar sua

democratização, acessibilidade e ações emergenciais destinadas ao setor cultural durante o

estado de calamidade pública em virtude da pandemia do COVID- 19. Este edital tem como

fundamento jurídico o inciso UI do art. 2" da Lei Federal no 14.01712020 (Lei Aldir Blanc). que

prevê a realização de "editais. chamadas públicas, prêmios, aquisiçâo de bens e serviços

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manulenção de agentes. de

PÍocesso
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4Duplas de cantores 3.000.00

1 ApresentaÇào musical eletrônica 1 DJ) 1 2.500.00

12.000.00

5 Instrumentistas .l 2.500.00
10.000.00

l56 Artesão 2.s00.00

1 Dançarino de capoeira 2.000.00 ?.000.00

TOTAL 100.000.00

5.0oo.oo 
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espaços, de iniciativas, de cursos. de produções. de desenvolvim ia

criativa e de economia solidária. de produções audiovisuais, de manifestações culturais. bem

como à realização de atividades ârtísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras platalormas digitais".

Este Termo de Referência é uma relevante ação em favor cadeia produtiva da cultura do nosso

município, inserido nas ações previstas no inciso III, do art. 2" da Lei Federal 14.017/2020.

(regulamentada no município pelo Decreto Municipal n' 03012021) que dispõe sobre açôes

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade

pública que tem como objetivo central estabelecer ajuda emergencial para o setor cultural. que

atravessa dificuldades financeiras durante a pandemia. A realização do chamamento se justifica

pela necessidade da implementação de políticas públicas cujo objetivo é lomentar ações

continuadas, devido à ocorrência da pandemia do COVID l9 e os riscos potenciais impostos a

cadeia produtiva da cultura do município de Bom Lugar.

6. DOPROCESSOSELETIVO

6.1 . O processo seletivo se dará em uma etapa, a saber:

6.1.1. Análises técnicas dos projetos enviados, que será realizada pela Comissâo de Seleção e
Julgamento.

6.1.2.A Comissão de Seleção e Julgamento será designada por ponaria específica para este

fim, pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

6. I .3. Os critérios de seleção e pontuação serão considerados conforme item 1 1 deste Edital.

6.1.4. O trabalho da Comissão de Seleção e Julgamento não será remunerado.

6.1.5. Os selecionados deverão ter toda a documentação apta para sua habilitação e paúicipação

do edital, sob pena de serem inabilitados e desclassificados.

6.1 .6. Cada membro da Comissão de Seleção e Julgamento é investido de autonomia e

independôncia quanto às suas avaliações.

6.2. DOS CRrTÉRrOS DE AVALhÇÃO E SELEÇÃO DA PROPOSTA

6.2.1. Dos Critérios de Seleção e da Metodologia de Avaliação

6.2.2. Todas as propostas serâo avaliadas pela Comissão de Seleção

considerando os seguintes critérios.

Processo

c Julgamento.
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6.3. MERITO CULTURAL Fls..

Rubnu: @.-

10
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CRITERIO PARA PESSOA JURÍDICA Projeto

30

6.4. A pontuação máxima de cada proposta será de 100 (cem) pontos, considerando a soma

de todos os critérios.

6.5. Serão DESCLASSIFICADOS os projetos que não obtiverem o mínimo de 50

(cinquenta) pontos. o equivalente a 50Yo do total máximo de pontuação do critérios de

mérito cultural e de políticas afirmativas previstos.

6.6. A classificação das iniciativas serão por ordem decrescente de pontuação.

ITEM CRJTERIO PARA PESSOA FISICA - Pro.jetos
PONTUAÇÃO

MÁxIMA

0l Residente no Município de Bom Lugar nos últimos 24 meses 20

02 Estar de acordo com a Lei 14.017 e as exigências deste edital

03
Todos os anexos e documentos preenchidos de forma correta no

ato da inscrição

04
Quatidade do Projeto: organização, coerência entre o que será

realizado e como será realizado

06 Desenvolve atividades voluntárias na comunidade de Bom Lugar 10

100

TEM PONTUAÇÃO

01
Desenvolveu atividades no município de Bom Lugar nos últimos

24 meses
20

02 Estar de acordo com aLei 14017 e as exisências deste edital 30

0i
Todos os anexos e documentos preenchidos de forma correta no

ato da inscrição
10

04
Qualidade do Projeto: organização, coerência entre o que será

realizado e como será realizado

06 Desenvolve atividades voluntárias na comunidade de Bom Lugar t0

100,00

30

I
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Processo:

Fls..
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6.7 Não havendo iniciativas suficientes classificadas para atingir a distribuição total prevista no

item 2, o valor remanescente será redistribuído de forma igualitária entre todos os selecionados

premiados.

6.8. Inscrições

6.8.1. Poderão se inscrever no presente edital: artistas, técnicos, agentes culturais, com ou sem

constituição juridica própria, com experiência e coúecimento nas suas respectivas linguagens

artísticas e com reconhecimento da comunidade bonlugarense, e que deverão comprovar

residência no municipio.

6.9. As inscrições serão gratuitas e serão ser realizadas presencialmente, nos dias, horiirio e local

estabelecidos no edital.

6.10 No ato da inscrição deverão ser preenchidos completamente o formulário impresso, bem

como anexar os arquivos e documentação obrigatória.

6.11 Poderão se inscrever os seguintes proponentes:

a) Pessoas Físicas: Anista independente. maior de l8 anos. doravante identificada como

"proponente" residente ou não em Bom Lugar, que comprovem atividades culturais no

Município.

b) Pessoas Jurídicas: Associações, cooperativas, companhias, coletivos, grupos, empresas ou

MEI - Micro Empreendedor Individual, com ou sem fins lucrativos. de natureza cultural,

doravante identificado como ''proponente" sediadas em Bom Lugar, que comprovem

atividades culturais no Municipio.

c) Coletivos ou grupos artisticos: sem personalidade jurídica, desde que representados por

uma pessoa fisica, maior de l8 anos; doravante identificado como "proponente" residente em

Bom Lugar, que comprovem atividades culturais no Municipio. Para efeito de validação da

inscrição de grupos ou coletivos representados por Pessoas Físicas, o (a) proponente deverá

apresentar carta de autorização do grupo/coletivo.

6.12 Ainda que representadas por uma pessoa fisica, o proponente referente a alínea c item 6.11,

será avaliado pela trajetória coletiva, devendo apresentar documentação comprobatória de

atuação relativa ao grupo.

7 - JustiÍicativa do Preço:

7.1 O valor de premiação das iniciativas de "Produção Cultural" atraves de recursos da Lei

Federal n' 14.01712020 - "Lei Emergência Cultural - Aldir Blanc", conforme deliberado pela

Secretaria de Cultura e Turismo tem o caráter de reconhecer e premiar os agentes das diversas

expressões e linguagens artísticas e culturais do município de Bom Lugar.

tu @'
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8 - Prazo da Contratação: Rubnca:

8.1 O prazo de vigência será até junho de 2022, contados a partir da data de assinatura do termo

simplificado podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, mediante justiÍicativa e

observadas as legislações vigentes.

9 - Forma de Pagamento:

9.1 O candidato ao edital deverá apresentar, sob pena de inabilitação. conta bancária em

instituição bancaria de livre escolha do beneficiário, para recebimento, caso venha a ser

selecionado.

9.2 Considerando que de acordo com o Comunicado do Ministério da Economia n" 46/2020, a

paÍir da conta única e específica. os Municípios poderão fazer os pagamentos aos beneficiários

da Lei Aldir Blanc de forma gratuita por meio da transferência eletrônica, seja DOC ou TED.

realizada pelo ASP;

9.3 No caso de pessoas jurídicas. o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente que

teúa a entidade como titular. Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para convênio

ou instrumentos congêneres.

9.4 No caso de pessoas fisicas, o prêmio será pago em conta bancilria de qualquer banco, tendo o

candidato como único titular, não sendo aceitas contas-fácil, as contas-beneficio tais como Bolsa

Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Tambóm não serão aceitas contas conjuntas

ou de terceiros.

9.5 Para o pagamento às pessoas fisicas deverão ser retidos na fonte o valor do imposto de renda.

de acordo com as correspondentes alíquotas previstas na legislação vigente à época do

pagamento.

l0 - Das Restrições

10.1 E vedada a participação de servidores municipais (ocupantes de cargo ef-etivo ou em

comissão) ou membros do Conselho Municipal de Política Cultural, bem como seus cônjuges,

companheiros ou parentes até segundo grau.

l1- Obrigações das paúes:

1) Do Contratante:

@
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Processo:

Fls..

o Caberá ao gestor do contrato acompanhar o cumprimento

propostas selecionadas;

2)

o Efetuar o pagamento em conformidade com o estabelecido neste Termo de

Referência e no termo a ser firmado com a contratada.

o Aprovar o relatório simplificado do selecionado, j untamente com o Conselho

Municipal de Política Cultural.

Da Contratada:

o Apresentação do relatório simplificado das atividades desenvolvidas;

o A Contratada deverá apresentar, previamente, todos os documentos exigidos por

lei, e os demais exigidos pela Secretaria de Cultura e Turismo.

12 - Do Relatório SimpliÍicado:

12.1 O recurso financeiro deste edital deverá ser revertido conÍ'orme objeto pactuado no Termo

Simplificado;

12,2 O prazo para apresentação do Relatório Simplihcado deverá ser entregue em até 120 (cento

e vinte dias) dias após o re<.:ebimento do recurso.

12.3 O Relatório Simplificado, será composto por breve relato, por escrito, contendo a descrição

de atividades culturais e os beneficios e impactos, podendo ser enviado materiais tais como:

fotografias, catálogo, material de imprensa (matéria de jomais e revistas), listas de presença.

cartilhas, material em áudio e vídeo (CDs e DVDs), depoimentos, entre outros.

13 - Reprovação do Relatório SimpliÍicado:

13.1 Poderá ocoÍrer a reprovação do relatório simplificado em qualquer uma das situações

abaixo:

a) Descumprimento das condições estabelecidas no Termo;

b) Constatação de falsidade documental;

c) Inobservância dos dispositivos legais aplicáveis à concessão de apoio;

d) Não apresentação, apresentação incompleta ou intempestiva da documentação referente ao

relatório.

13.2 Nos casos em que o Relatório Simplificado for reprovado, a Secretaria de Cultura e

Turismo e o Conselho Municipal de Política Cultural enviarão notificaçâo de rejeição do

Relatório. podendo exigir a devolução integral dos recursos liberados. aplicadas as devidas

to SAS ASCS

c
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atualizações monetárias e juros, sob pena de ser instaurada to serenl

os Íecursos a restituir cobrados administrativa e judicialmente.

l4 - Dotação Orçamentária:

l4.l Os recursos para cobrir as despesas desta contratação serão provenientes exclusivamente da

seguinte dotação orçamentária:

15 - Gestor do Contrato:

l5.l Fica responsável pela gestão dos contratos decorrentes desta Chamada Pública o Sr. Alan

Torres Gonçalves, que exerce o cargo de Gestor de Contratos, e como fiscal dos contratos o Sr.

Tássio Vinícius Lima de Melo, Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo,

deste município de Bom Lugar -MA, que por declararem verdadeiras as informações contidas

neste termo de referência" datam e assinam este documento.

Bom Lugar, 19 de outubro de 2021 .

Lnnt roBFeJ 6ü',/§,4LJ/ó
Alan Torres Gonçalves

Gestor do Contratos

fr.t'"'r tf;;"^r^, & .», tlhl"
Tássio Vinícius Lima de Melo

Ordenador de f)espesas da Secretaria de Cultura e Turismo

@cí0 es§0

Fls..

Rubnca:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

0217- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

FUNÇÀO PROCRAMATICA l3 Cultura

SUBFUNÇÀO: 392 - DiÍusão Cultural

0999 - Atividades Sócios-Culturais

PROJETO/ATIVIDADE 2.999 Lei Aldir Blanc

FONTE DO RECURSO: 0155000000 - Transferência Especial da União

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.3 1.00 - Premiações Culturais, Artisticas, Científicas.

Desportivas e Outras...

SALDO DISPONIVEL 100.000.00

UNIDADE CESTORA:

I

I

I

PROC RA MA:



E§'I'ÀDO DO §TA§Aiti HAO
PRT]T,F]ITURA I}IUNICIPAL DE BOM LUGAR
G,,|BIN ETE I}O PRETE,ITO
Rua Ilanocl Sclero. Centro Àdmifiistrâti]'o
C.\.P..|.: 01.61 1,400i000 I -0.1 LILÜ

PORT§RIA :{" t5li202l t}E r7 t}E ÀG()§T() DF.202l fubncâ: .@

A Prefeita do Municipio de Bom Lugar. F.stedo

do Mararúão, no uso tle suas atribuiçircs lcgais

cm coufonnid.edc com a L,.'i Orgânica do

Munrcipio.

R},SOLVIi:

-.lrl. lo. N0Mf AR o Sr. vt\tc LI§Â DE UIi CPF: 60i.891..1{,J-9{) g RG:

O]9,i6Ó7620]U.It SSP/NíÀ. PArâ O CâÍgo dC SECRETÁRIO MI]\ICIPAI, T}E

ADlllI),{ISTRAÇÃO, conlormc Plano dc Cargos ern ComissÀo, Jrstc Muniuípio, il pêrtir dc§tâ dãrâ.

Ârr.2'- Iista l'<irtaria cnlrâ cm vigor na dsla «lc sur publicaçãr:. rcvogadas as disposiçr)cr um

c{)lt lran 0.

Âr!, 3" - Pubhque -*. Curnpra-sc na Íbrma da Lci.

Gabinele da Prefeita lÍunitipal de Bom l,ugar, nt Erludo do Marrnhâo, l? de agosto de 201I.

,i

Varlt:ne Siiva l"{irlnda
Prcfiiia Municipal

t-maii: prefe!turi - 5ite: vvww.boinlirgàr.r"ê.go!.br
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DTAR|O OFICI ICL\o!

E§ÍADO DO MARANHÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BO

GAEI§ETE DO PRÊfE|TO - EXECUÍ|VO - P0fiTARIA: 15112021

PORTÀRIA U:r§Ír2021 0§ 1r D

A Prefeita do Municípb dê Bom LugaÍ, Estado dc
Maranhá§, no uso dê suas at.ibuiçõês lesas em
confoÍm;dadê com s Lêi Orgânba do Municipic,

RESOLVE:

AÉ 1.. - NOUãÀR o Sr. TÁ§§lO VrNlCnJ§ LrÍrtA DE-IIELO- CPF: 605.891.303-90 ê RG
0395s§7§2010-8 ssptMA, p@tcapAL rlr AoulôlsrRAÇÀo.
conforme Plano de CaÍgos em Comissão, destê Municipio, a partir desta data.

ArL 2". Esta PortaÍla entra êm vigcí na data dê sua publicaçâo, revogadas as disposiço€s em
côntráno-

AÍt 3' - Publique-se, Cumprâ-se na forÍÍla da Lei.

Madene §ilva Miranda
PreÍeita Municipal

A-tsi,:âdo olêt or*:arôôntê loc Evôldo dê f,bb Sa.np6Jo Jünroí
'-.1 71.463-" êln Í7í0&20e1 16:í8:49 - tP com n' 192.164.0 1 30

§çw'bornlu§gí mâ,§ov.baldlônoo6clâU?ü: 1 044

Ano lX - Edsão Nô 109 de 17 de Agosle ds 2021
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i Gabinate da PrsfêÍa municipal dê Bom Lugar, §o Estado do arânhâo, 1? dê asosto de ?021. t
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Rubnca:

trSTADO DO MAI{ANHÀ0
PREF']I UI{A §IT1\ICIPAI, D[ BO]\í LtI(;AR

Rua Menoel Severo, (.cntro Àdministrgtivo - llom l-ugar - lIÂ.
(l,r.- P,l: 0 l.ó I I.4(10/000 l -{){

r)IsPr)lr sotlRE Â l)f,sc'ol\(tl.tYI RA( Ào
AD}TI§ISI'RÁI'IVA DO PODER III'E(]TITI\'()
DO Ml. \t( it,to t)t. tx)\t I.l (; \R, D.\
r)ELE(,,rÇÃO t)F ( ()!rpl:rÍ-r( rA A()s
()Rl)lla'..4DoR[s DE DLSPESA t.- I).Á ()t'r'R.\S
PROVIDÊN(]IAS.

A PRE['Í,II'A MLINICIIPAL DE BOM LU(;ARIMA, no uso dç sLras atribuiçt)es

legais conl'erida pcla [.ei Orgânica do Município e:

CONSIDERÁNDO o conceito Iegal de ordenador de despesas à luz do § l" do an. 80

do Dccrclol-ei n. ?00167. que diz: "() ordenadol dc despesa e toda * qualqucr

auroridadc de cujos atos resultarcm cmissào dc empenho. Butorização dc patrramento.

suprimento ou dispêndio tle recursos da llnião ou pela qual esta responda."

COniSIDERANDO a necessidade dc instituir a desconccnlraçào da r\dnrinistração

l)ireta c Indireta e dos l'undos \4unicipais quanto à ordenaçiio.lc despcsa.

t)ÍtcttE't A:

Àri, t" - [ica delcgatla a compctôncia para ordcnal despesas. úmilir empenho. autorizar'

paganrcnlôs, realiar transleíência eletrônica de recursos, alssinar contrut{)s. con\ünio\-
rcalizar contramçôcs tcmporarias. conceder adiantanlenlos c outros aÍos adnr inistlativos.
no âmbito da Àdminisraçâo l)ireta c dos fundos 1!lunicipais. lr):r rcsp()r!:ii\ci\
riispost«rs rro parágrafu único do prL'sunte artislo.

Parágraío único, Na cstrutura do ftoder ]:xccuti.,o ltunicipal. sào ordcnadcrus .lc

despesa:

Fls.

I

Dr.('Rl. r() N{xu/202 l.
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Fls..

Rubnta: @'
PREFEII'T'RÀ MT. !IT('I PAI, I)E IX)}T I,T'GAI'

Rua i\{anoel Severo, (lentro Administratim - Ilom l,ugar - l.{.
CNPJ: 0t.ól 1.4í10/0001-0.1

0 Secretario Municipal de Administraçào será o ordenâdor.Je despesa dos
recursos reiatlvos aos recursos vinculados à:\dministraçào [)ireta. assirn
contcr das seguíntes unidadcs administrativas:

a) (iabinele do Prefeito:
b) Secretaria de Administração1
cl Secrc.taria de Saúdc e Saneamentoi
d) Secretaria de Obras. lJrbanismos, 

.lransponcs e'l rânsiro;
e) Secrctaria de Agricultura e Abastecimenlo:

I Secretaria de Assistência Social:
g) Secretaria de Finanças:
h) Ser:retaria de .Desgrrto c [-a::cr:
i) Secretaria de (ultura e 'f urismo:
j) §ecretaria de Planejamento. Orçamento Participativo c (icstrio:

k) Secretaria de fr'leio Ambiente:
l) Secretaria da JuYentudc:
ml Secretaria da Mulher;
n) Sccretaria de Cornunicaçãcr
o) §ecretaria de liducação

Il- O Secretário NÍunicipal de Saúdc se'rá o ordcnador ds despcsa do l'unilo
Níunioipal de Saúrle - fMS, dcs recurv>s finiurceinrs oriundos de transfi'rências
§onstiiuoiürais obrigatórias. dos prcgramas. transl'erêrrcias legais e vtrluntârias,
vinculados à área da Saúde"

lll- O Secretário Municipal de l:ducaçâo serii o ordcnadrlr dc despera ilo l:undri
!íanutençào e Dcsenrolvirneno da l::ducaçào Básica - Ft. NDEB. do lr'lt)t--. dos
rccursos Íinanceiros oriundos de transferências constitucionais obrigatiirias- dos
programas- transllrôncias lcgais e r olunlárias. l'inculados à área da liducaçào.

[V- {) Segretário Municipai de;\ssistência Social será o ordenador dc tlespesa dir

I'undo fulunicipal dc i\ssistência Social. dos recursos financeiros oriundos de

transÍbrôncia-s constitucionais obrigatórias. dos progranras. translêrências lcÍrais e

voluntárias" r.inculados à área da r\ssistência Social.

Arr. 2" - Denlro da irtplantaçâo do nrodelo descentralizado dc gesrão ;\dnr inistrativa,
são consitlerados a«)s de ordenaçào de despesas:

0c0t I

Í]STÂIX) IX) ]\{ARA\HÃ0

t-

:"1
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RSms: @
ESI'AIX) DO }IA R,Àr- HAO

PRE}}-I'I'I.'RÂ ]VIU§I(]IPAL DE BOM I,T,GAR
lLua Manocl Severo, Cenlro .{dministrativo - I}om Lugar - MA,

(. §P.l: 0 l.ó I 1.{00/000 l -0{

I - Flmissâo de notas tle ernpenho. enrissão dc ordcm l:ancaria ()u outro
d()cumento autori/ativo de pagarnento de despesa. emissão de outros docuntcntos quc

gurem rcc!.ias e despcsas pâra o \runicípioi

IÍ - Representâçâo do \lunicipio cnl controtos. convênios- irc(»dos. aiustes c

instrunrenlos sinrilares;

lll - Abenura c movimenuçãr) dt: conlíis hancárias que ênvol\ram rccurs()s

financeinrs:

lV - Reer-rnhr:cimento de dívidas e liquidação de dcspesasl

V - Autorizaçiio dc proccdintento licitatiirirr:

VI - Honrologação de rcsultado de licitação benr como de ct»rtrataçào tlirctal

VIÍ - ('rxrcessào tlc atlianunrcnto:

§ l'- Â. vaiidade das notas de empenh<l a qur'se relbrcn) tr inciso l. benr corno os

atos que se rcl'crem os lll. lV. deste artigo Íicanr condicionadas às assinaturas d()s

Secretáritls das rcsp,ectivas iircas, assim como do Secretàrio de lrinanças.

§ 2" - As ordens hancári:-s ()r..1 out«)s documentos autoriT-âtiv()s dc paganrcnto dc

despesa sotnentc tôm validade mediante a-ssinaturas dos Secreúrios \'lunicipais aos

quais lbram designadas a ordenaçâo de despesas disposta no aÍ. 1". cm cottiunlrt cotn tt

Secleúrio de Finanças.

§ l'- A reprcsentaçàÕ do \íunicípio cm contra&)s. convênios, acortbs- ujustcs e

inslÍumenlos sirnilares. pelos Secrctários Municipais dctcnlorcs t'la ordcnoçiio dc

dcspcsas fàr-se-á mediante a assinatura conjunta clo SccretáLrio de [i'inanças soh condiÇiio

dc sua ellcácia-

Ara.3" - O Secrcúrio dc Finanças centralizruá as opcraçtres Íini rcciras dü lodôs os

paganlcntos autorizados pelos ordenadore's de despesas. rlos termos rio art. 65 da i-ei

4.110,,ó4.

l'arágrafo único. A ordem de pagarnento e a-s lranslertincias elctrônicâs d!. rccursos

serão assinadas c realizadas pelo Secretário de l:'inanças ell cor)iulto corn os respccri\ os

P

FIS.

/

ordenadores de despesas



Pmcesso 000I

ES'I'AI)O DO MÁRÂNIIÃO Rubdca: (@-
PRl]I-I]ITTIRA \IT]NICIPÂI- DE BONT I,II(;AR "_'.

Rua lllanocl Severo, CcnÍro Administrâtivo - Ilom l,ug:rr - llÂ.
CNP.I; 01.61 1.,í00/0001 -01

Artigo {" - A ('ontroladoria Geral do !íunicípio exercerá o §ontrole intcrno dos irtos

praticados pelos ordenadorr,'s tle despesas. visandO ao licl currprirnentt.) destc l)ecrelo t
rrrellrnria da qualidade dos processos dc pagamento.

Parágrafo único. Ohriga-se o ('ontrolador Geral do l!{unicípio a comunicar a Prctcita
Murricipal a ocorrencia dc evcntual dcscumprimento dc norma eslabclccida ncslc

[)ccrclo da qual tiver conhecinrento. sob prena tle rcsponsabilidadc solidária.

Anigo 5" - 0 (ironograrna de dcscmkrlso pârâ o exercicio de l0ll. hem como pura os

erercícius segulntes. terâo que ser cumpridos pelos rr'spectiyos ordenadorr.s de suas

pastrs. sob pena de responsabilidadr. conlbrme a [.ei de Rcsponsabilidadc I'iscal.

Ârtigo ó " - Lstc [)ecreto !.nra enl vigor na <iata de sua publicaÇà().

Pt.BLlQt Ii-SE. CLiNIPRA-S[: N^ FORMA DA LEI.

(;Ai}INETE I)Â PREFEITA }II",NICIPAL DE. I}O1\{ LI-,(;AR, I.]SI'ÀIX) IX)
UÂRA\HÀ(). AOS O.Í DIAS DO Mi]S DN JÂNI]IRO DF,2"21"
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